
Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
Rio das ostras, 26/07/2023

Ilustríssimo Senhor, Presidente da Comissão de Licitação, do Município de Nova Friburgo.

Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 135/2023.

(Lattanzi comércio de produtos de limpeza e descartáveis ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 07.412.807/0001-80, com sede na rua são Francisco 336, balneário remanso, rio das ostras - rj,
por seu representante legal infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea “a“, do inciso I, do art.
109, da Lei nº 8666 / 93, à presença de (Vossa Excelência ou Vossa Senhoria), a fim de interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO,

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou habilitada as licitantes:
TOTUS PISOS E AZULEJOS LTDA,
TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA
J MONTEIRO MATERIAL ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA,
VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA
apresentando no articulado as razões de sua irresignação.

I – DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, a recorrente e outras
licitantes, dele vieram participar.

Sucede que, após a análise da documentação apresentada pelos licitantes, a Comissão de Licitação culminou por
julgar habilitada as empresas citadas, ao arrepio das normas editalícias.

II – DAS RAZÕES DA REFORMA

TOTUS PISOS E AZULEJOS LTDA – POR NÃO POSSUIR ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA COM OBJETO
COMPATÍVEL AO CERTAME E NÃO POSSUIR ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA COMPATÍVEL AO OBJETO
LICITADO.

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA – FALTA CND DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR.

J MONTEIRO MATERIAL ELÉTRICO, CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA – NÃO APRESENTOU O ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA COMPATÍVEL AO OBJETO LICITADO.

VI MERCADORIAS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA – POR NÃO POSSUIR ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA COM
OBJETO COMPATÍVEL AO OBJETO LICITADO.

Conforme Edital:

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.1 Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado
mediante exame dos atos constitutivos da empresa;

20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
20.1 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade
superior ao especificado no TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I deste edital, com clara menção do produto e
execução bem-sucedida. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a
empresa atestante para fins de aferição.



É sabido de todos que a prova do cumprimento de toda e qualquer exigência editalícia deve ocorrer na época
oportuna, não podendo relegar-se para o futuro a apresentação de documento que deveria integrar o envelope
pertinente à habilitação.

Aliás, o § 3°, do art. 43, da Lei n° 8666/93, deixa patente a impossibilidade de ser incluído documento
posteriormente à fase apropriada.

De outra parte, a conduta voltada à aceitação de apresentação de documento de forma extemporânea viola o
princípio da isonomia que deve presidir todo e qualquer procedimento licitatório ( art. 3°, da Lei n° 8666/93 ).

III – DO PEDIDO

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente
recurso, com efeito para que seja anulada a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se as
empresas inabilitadas para prosseguir no pleito.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na
hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em
conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93.

Nestes Termos
P. Deferimento

RIO DAS OSTRAS 26/07/2023
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